
ALIMENTAÇÃO MARMITEX CAPACIDADE 500

DIA 250

NOITE 250

Cargos Quantidade Salário Base Total Salários

Gerente de Serviço I 40 h 1 6.533,26 6.533,26

Assistente Técnico I 40h 1 3.601,57 3.601,57

Técnico 30h - ASSISTENTE SOCIAL 5 3.781,68 18.908,40

Técnico 40h - PSICÓLOGO 1 3.781,68 3.781,68

Orientador Socioeducativo - Dia 40h 10 2.173,61 21.736,05

Orientador Socioeducativo - Dia 40h - Folguista 1 2.173,61 2.173,61

Orientador Socioeducativo - Noite - 12 x 36 (dia par) 10 3.260,40 32.603,97

Orientador Socioeducativo - Noite - 12 x 36 (dia ímpar) 10 3.260,40 32.603,97

Orientador Socioeducativo - Noite - 12 x 36 Folguista 1 3.260,40 3.260,40

Agente Operacional - Dia 40h ou 12x36h - LIMPEZA 20 1.512,04 30.240,84

Agente Operacional - Dia 40h ou 12x36h - LIMPEZA Folguista 1 1.512,04 1.512,04

Agente Operacional - Dia 40h ou 12x36h - COZINHA 5 1.512,04 7.560,21

SUBTOTAL 66 164.516,00

INSALUBRIDADE 17.424,00

181.940,00

% Valor

Para OSC sem isenção 37,90% 68.955,26

Para OSC com isenção 11,10% 20.195,34

FUNDO DE RESERVA 21,57% 39.244,46

108.199,72

59.439,80

Per Capita Valor

35,45 8.862,00

83,32 20.829,38

29.691,38

Per Capita Valor

74,11 18.527,25

375,17 93.791,25

375,17 93.791,25

4,39 1.097,25

2,95 737,63

21.475,13

33,37 8.342,25

52,53 13.132,88

8,15 2.037,00

29,57 7.392,00

238.848,75

558.679,84

509.919,92

Valor fixo

0,00

558.679,84

509.919,92

ALÍQUOTA: 30% 

CONCESSIONÁRIA
VALOR DA PARCERIA

537.895,87

489.135,95

ALIMENTAÇÃO

Marmitex = 12,51 x 30 (per capita x 30 dias)  x capacidade (mesma formúla para almoço e jantar)

RECURSOS HUMANOS

"No caso de serviços que utilizam alimentação marmitex, não considerar a contratação de cozinheiro. Cálculo do agente operacional 

caso Para alimentação sistema marmitex o cálculo para  o Agente Operacional de cozinha deverá ser na proporção de 1 profissional 

para cada 100 usuários", conforme ANEXO II da Portaria 039/SMADS/2024 Item 2 Alimentação - Observações.

Elaborada em Outubro/2025

Os valores são meramente referenciais para composição do custo do serviço com base nas legislações vigentes, podendo a 

proponente elaborar o seu próprio demonstrativo de aplicação dos recursos financeiros da Parceria.

OBSERVAÇÃO: 

PARA OSC SEM ISENÇÃO

PARA OSC COM ISENÇÃO

QUANDO O SERVIÇO ESTIVER INSTALADO SEM REPASSE PARA DESPESAS DE ÁGUA E LUZ

PARA OSC SEM ISENÇÃO COM 30% CONCESSIONÁRIAS
8.907,41

PARA OSC COM ISENÇÃO COM 30% CONCESSIONÁRIAS

PARA OSC COM ISENÇÃO

CUSTOS INDIRETOS

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

TOTAL DE CUSTOS INDIRETOS

TOTAL DA PARCERIA

SERVIÇO DE LAVANDERIA

 - SERVIÇO DE LAVANDERIA Dia

 - SERVIÇO DE LAVANDERIA Noite

TOTAL DA CATEGORIA IV

TOTAL DOS CUSTOS DIRETO DA PARCERIA

PARA OSC SEM ISENÇÃO

MATERIAL PARA O TRABALHO SOCIOEDUCATIVO E PEDAGÓGICO

 - MATERIAL PARA O TRABALHO SOCIOEDUCATIVO E PEDAGÓGICO Dia

 - MATERIAL PARA O TRABALHO SOCIOEDUCATIVO E PEDAGÓGICO Noite

OUTRAS DESPESAS

 - OUTRAS DESPESAS Dia

 - OUTRAS DESPESAS Noite

CATEGORIA IV - DEMAIS DESPESAS

ALIMENTAÇÃO M

Café da Manhã marmitex

Almoço marmitex

Jantar marmitex

CONCESSIONÁRIAS

 - CONCESSIONÁRIAS Dia

 - CONCESSIONÁRIAS Noite

TOTAL DA CATEGORIA III

CATEGORIA II - ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL DA CATEGORIA II
OSC sem isenção

OSC com isenção

CATEGORIA III - IMÓVEIS

CUSTOS DIRETOS

CATEGORIA I - RECURSOS HUMANOS - Portaria 46/SMADS/2010 - Alterada pela Portaria 37/SMADS/2021

TOTAL DA CATEGORIA I

PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DO SERVIÇO

VALOR REFERENCIAL: Portaria 039/SMADS/2024

TIPOLOGIA: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

SERVIÇO: CENTRO DE ACOLHIDA PARA ADULTOS II POR 24 HORAS


